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Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006, a contar da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 390, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar, JOACIR MARIANO DOS SANTOS JUNIOR, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª 
Classe, matrícula nº 88297023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de 
confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade a contar de 
16 de agosto de 2020. 

                           Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 391, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar CLODOALDO SILVA PEREIRA, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe, 
matrícula nº 72306024, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, em vaga prevista no 
Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006, a contar de 16 de agosto de 2020. 
                           Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 392, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
                                  
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando solicitação do Departamento da Polícia Especializada/MS, constante 
Comunicação Interna nº 133, de 25 de agosto de 2020;
                                 Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar de 14 de agosto de 2020.          
           

MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
114641024 Rubens Vieira Borges 

Junior
Investigador 
de Polícia

1ª Delegacia Especializada 
de Ordem Política e 
Social/MS

Delegacia Especializada 
de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista /MS
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131425023 Olga Nara Fremiot 
Lopes

Investigador 
de Polícia

1ª Delegacia Especializada 
de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista 
/MS

Delegacia Especializada de 
Ordem Política e Social/MS 
/MS

                                     Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 393, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
                                  
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando solicitação do Departamento da Polícia Especializada/MS, constante Comunicação 
Interna nº 134, de 27 de agosto de 2020;
                                 Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                              R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar de 14 de agosto de 2020.                     

MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
426326022 Marcia Da Silva Barros Investigador 

de Polícia
3ª Delegacia Especializada 

de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista/
MS

Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento à Mulher de 
Campo Grande/MS

115876026 Maria Doralina da Silva 
Rodrigues Albuquerque

Investigador 
de Polícia

2ª Delegacia Especializada 
de Proteção à Criança e 
ao Adolescente/MS

Delegacia Especializada 
de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista/MS

432281022 Mariana Leite Thomaz 
da Costa

Investigador 
de Polícia

3ª Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento à Mulher 
de Campo Grande/MS

Delegacia Especializada de 
Proteção à Criança e ao 
Adolescente/MS

                                     Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.
 

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 394, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
                                   
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando a expressa autorização judicial da 1ª Vara Criminal de Campo Grande/MS 
que versa sobre os autos n. 0825334-92.2020.8.12.0001 encaminhada por intermédio do ofício n° 503/CHGAB/
SEJUSP/2020;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MARCIO SHIRO OBARA, Delegado 
de Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 131921022, da Segunda Delegacia de Polícia de Campo Grande/MS para o 
Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, a contar da data da publicação.

                                     Campo Grande, MS, 27 de agosto de 2020.


